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AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  DE  IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA.  CONCURSO  PÚBLICO. 
NOMEAÇÃO  DE  SERVIDORES  EM  PERÍODO 
VEDADO E NOMEAÇÃO COM INOBSERVÂNCIA DA 
ORDEM  CLASSIFICATÓRIA.  PROCEDÊNCIA 
PARCIAL.  IRRESIGNAÇÃO.  PRELIMINARES. 
INAPLICABILIDADE  DA LEI  DE  IMPROBIDADE  AO 
PREFEITO. MATÉRIA PACÍFICA. CERCEAMENTO DE 
DEFESA.  OITIVA  DE  TESTEMUNHAS. 
DESNECESSIDADE.  PROVAS  DOCUMENTAIS 
SUFICIENTES.  REJEIÇÃO.  MÉRITO.  NOMEAÇÕES 
ALEATÓRIAS.  ATO  QUE  FERE  OS  PRINCÍPIOS  DA 
ADMINISTRAÇÃO  PÚBLICA.   MANUTENÇÃO  DA 
SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

— (…)  É pacífico o entendimento do STJ no sentido de que o ato 
de improbidade administrativa  previsto  no  art.  11  da  Lei  nº 
8.429/1992  não  exige  demonstração  de  dano  ao  erário  ou  de 
enriquecimento ilícito,  não prescindindo,  todavia,  da  demonstração 
de dolo,  o  qual,  contudo,  não  necessita  ser  específico,  sendo 
suficiente  o dolo genérico. (STJ;  REsp  1.505.360;  Proc.  
2014/0160063-4; SE; Segunda Turma; Rel. Min. Herman Benjamin;  
DJE 12/02/2016 )
 
VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos 

acima identificados.

A C O R D A a  Egrégia  Terceira  Câmara Cível  do Colendo 
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, em rejeitar as preliminares 
e, no mérito, negar provimento ao recurso.

RELATÓRIO



Trata-se de  Apelação cível  interposta  por  Frederico  Antonio 
Raulino de Oliveira em face de sentença proferida às fls. 746/756, pelo magistrado a 
quo,  que  jugou parcialmente  procedente  o  pedido  para  determinar  a  suspensão  dos 
direitos  políticos  por  quatro  anos,  além  da   proibição  de  receber  benefícios  ou 
incentivos  fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos e  multa civil de 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

O   apelante  apresentou  recurso  às  fls.  799/833,  alegando, 
preliminarmente, o cerceamento de defesa e a impossibilidade de aplicação da Lei de 
Improbidade  a  agentes  políticos  submetidos  a  lei  específica.  No mérito,  afirma  que 
houve  convocação  de  todos  os  candidatos  aprovados  no  concurso  na  ordem 
classificatória  e que não houve dolo.  Alternativamente,  pleiteia a  redução das penas 
impostas na sentença. 

Sem contrarrazões, conforme certidão de fls.835.

O Ministério Público, no parecer de fls. 842/858, opinou pelo 
desprovimento do recurso. 

É o relatório.

VOTO.

Da preliminar de aplicabilidade da lei de Improbidade aos prefeitos

Alega o apelante que pelo fato de ser Prefeito não lhe é aplicável 
a Lei de Improbidade.

Em  que  pese  a  possibilidade  de  um  mesmo  ato  encontrar 
respaldo  no  Decreto-Lei  201/1967  e  na  Lei  8.429/92,  o  fato  é  que  a  espécie  de 
responsabilização é totalmente distinta, não há qualquer antinomia entre o Decreto-Lei  
201/1967  e  a  Lei  8.429/1992,  pois  a  primeira  impõe  ao  prefeito  e  vereadores  um 
julgamento político, enquanto a segunda submete-os ao julgamento pela via judicial,  
pela prática do mesmo fato1,  não configurando, dessarte, bis in idem.

Assim, o entendimento esposado pelo recorrente há muito foi 
superado,  sendo  unânime  a  possibilidade  de  utilização  da  Lei  de  improbidade  sem 
prejuízo das ações por crime de responsabilidade, conforme consta na decisão recorrida. 
Sobre o tema:

APELAÇÃO  CÍVEL.  Ação  civil  pública  por  ato 
de improbidade administrativa.  Preliminar  de  inadequação  da  via 
eleita.  Alegação  de  que  agente  político  não  responde  por 
improbidade administrativa.  Precedentes  jurisprudenciais  em 
sentido  diverso. Possibilidade.  Rejeição.  O  STJ  e  o  STF  já 
assentaram que não existe antinomia entre o Decreto-Lei nº201/1967 e 

1

 STJ – Decisão monocrática – Ag  1204059 – Rel. Min. Eliana Calmon – DJ 21.10.2009



a Lei nº 8.429/1992, pois a primeira impõe ao prefeito e vereadores 
um julgamento político administrativo, enquanto a segunda submete-
os ao julgamento pela via judicial, pela prática do mesmo fato. Mérito. 
(…)   (TJPB;  APL  0000307-53.2013.815.0341;  Primeira  Câmara 
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Leandro  dos  Santos;  DJPB  
09/06/2016; Pág. 11).

Assim, deve ser rejeitada a preliminar.

Da preliminar de cerceamento de defesa

O  apelante  alegou  o  cerceamento  de  defesa  quando  do 
julgamento antecipado da lide, por entender que os fatos controvertidos foram apenas 
apontados pelo TCE em processo administrativo, não podendo ser considerados como 
prova induvidosa. Deste modo, afirma que seria necessária a oitiva de testemunhas para 
informar como ocorream as convocações dos candidatos concursados.

Entretanto, é de se considerar que as alegações da petição inicial 
referentes  à  impossibilidade de nomeação em período vedado e  à  quebra  da ordem 
classificatória demandam, prepoderantemente, a prova documental haja vista que não há 
fato a ser esclarecido por testemunha que possa justificar a nomeação de servidores fora 
da ordem classificatória. 

O  julgamento  antecipado  da  lide  não  é  uma  faculdade  do 
julgador, mas, ao revés, um poder-dever de não produzir provas desnecessárias e inúteis 
à solução da lide. Com efeito, diante do caso concreto, afigura-se desnecessária a oitiva 
de  testemunhas  em  audiência,  notadamente  quando  algumas  questões  leantadas  na 
apelação sequer foram suscitadas nas oportunidades de defesa do recorrente.

Saliente-se, por oportuno, que o acórdão do Tribunal de Contas 
pode, e deve ser utilizado como elemento probatório no que se refere às informações 
técnicas  nele  contidas,  notadamente  porque  é  oportunizado  o  contraditório  também 
nessa esfera administrativa.  Sabe-se que não há vinculação do resultado da ação de 
improbidade  à  decisão  tomada  pela  Corte  de  Contas,  mas  é  indiscutível  a  sua 
consideração como elemento de convencimento.  

Neste sentido, vejamos:

APELAÇÃO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  POR  IMPROBIDADE 
ADMINISTRATIVA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE ATOS 
DE  IMPROBIDADE.  IMPROCEDÊNCIA DO  PEDIDO.  APELO. 
ALEGAÇÃO DE CERCEAMENTO DE DEFESA EM RAZÃO DO 
INDEFERIMENTO  DE  PERÍCIA  CONTÁBIL.  PROVAS  DOS 
AUTOS  SUFICIENTES  À  APRECIAÇÃO  DA  MATÉRIA. 
INTELIGÊNCIA  DO  ART.  130,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO 
CIVIL.  SENTENÇA  MANTIDA.  DESPROVIMENTO  DO 
RECURSO. O indeferimento do pedido de realização de prova pericial 
não caracteriza cerceamento de defesa, quando as provas produzidas 
no  feito  são  suficientes  à  apreciação  da  matéria  posta  em  Juízo. 
"Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as 
provas necessárias à instrução do processo, indeferindo as diligências 
inúteis ou meramente protelatórias" (art. 130, CPC). (TJPB - Acórdão 
do  processo  nº  00045041120058150251  -  Órgão  (4ª  Câmara 



Especializada  Cível)  -  Relator  DES  ROMERO  MARCELO  DA 
FONSECA OLIVEIRA - j. em 19-08-2014).

Assim, a preliminar de cerceamento de defesa também deve 
ser afastada. 

Do mérito

O  Município  de  Juazeirinho  ajuizou  ação  de  improbidade 
administrativa  em  face  do  ex-prefeito  Frederico  Antonio  Raulino  de  Oliveira.  Na 
oportunidade,  afirma a ocorrência  de ato de improbidade,  que fere  os  princípios  da 
Administração Pública,  na nomeação de servidores concursados em período vedado, 
conforme  o  art.21  da  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal2;  bem  como  a  nomeação  de 
candidatos aprovados sem observância da ordem classificatória.

A  sentença  recorrida  acolheu  parcialmente  o  pedido, 
reconhecendo a existência de ato de improbidade apenas no que se refere à nomeação de 
candidatos aprovados em concurso público sem observância da ordem classificatória, 
afastando a impossibilidade de nomeação em período vedado, haja vista que o concurso 
foi homologado desde 22/03/2006 (fl.584-V.2), não havendo óbice para a nomeação de 
candidatos aprovados em concurso público. 

O apelante afirma que não se configura o ato de improbidade, 
pois inexiste comprovação de dolo na conduta de nomear os candidatos fora da ordem 
classificatória, pugnando, ademais, pela redução das penalidades impostas.

É sabido que para a configuração do ato de improbidade que 
atente contra os princípios da Administração Pública, que é o caso do apelante, não é 
necessária a comprovação do dolo específico de causar prejuízo ao erário, porquanto o 
não  agir  conforme  os  princípios  garantidores  da  licitude  do  certame  já  reveste  de 
ilegalidade o ato do administrador público, existindo, pois o dolo genérico.  No mesmo 
sentido:

Ex-prefeito do  município  de  gurjão/pb  e  ex-secretária  municipal. 
Nomeação da segunda ré para secretária de saúde e bem estar social. 
Acumulação  ilegal  de  cargos  públicos.  Violação  aos  princípios  da 
probidade administrativa. Infringência ao art. 11 da Lei nº 8.429/92. 
Manutenção  da  sentença.  Desprovimento  do  recurso.  A  lesão  a 
princípios administrativos contida no art. 11 da Lei nº 8.429/92 não 
exige dolo específico ou culpa na conduta do agente, nem prova da 
lesão ao erário.  A jurisprudência do STJ e do STF se firmou no 

2Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da despesa com pessoal e não atenda:

I - as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o disposto no inciso XIII do art. 
37 e no § 1  o     do art. 169 da Constituição  ;

II - o limite legal de comprometimento aplicado às despesas com pessoal inativo.

Parágrafo único. Também é nulo de pleno direito o ato de que resulte aumento da despesa com 
pessoal expedido nos cento e oitenta dias anteriores ao final do mandato do titular do respectivo Poder ou 
órgão referido no art. 20.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art169%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art37xiii
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art37xiii


sentido  de  que  as  condutas  desse  tipo  legal  (art.  11  da  Lei  nº 
8.429/92) não exige o dolo específico,  é dizer, a finalidade de se 
enriquecer  ilicitamente,  provocar  lesão  ao  erário  ou  violar  os 
princípios  constitucionais,  bastando,  apenas,  o  dolo  latu  sensu, 
genérico,  que  se  completa  com  o  simples  descumprimento 
deliberado da Lei,  com a consequente consecução de finalidade 
contrária ao interesse público (agrg no resp1352541/mg. Segunda 
turma.  Relator:  Min.  Mauro  campbell  marques.  Julgamento: 
5/3/2013.  Publicação:  dje  de  14/02/2013).  Em  suma,  o  ato 
de improbidade administrativa em questão se consuma na atuação 
omissiva do agente público em não observar a exigência legal  de 
que,  ressalvados  os  casos  especificados  na  legislação,  é  vedada  a 
acumulação de cargos ou função pública (art. 37, XI da CF c/c art. 119 
da Lei nº 4.273/81), apresentando-se, portanto, como ação de natureza 
formal,  a  qual  se  integraliza  com  a  só  inobservância  do 
preceito. (TJPB; APL 0000307-53.2013.815.0341; Primeira Câmara 
Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Leandro  dos  Santos;  DJPB  
09/06/2016; Pág. 11)  

A lei 8429/92 prevê o seguinte:

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra 
os princípios da administração pública qualquer ação ou omissão que 
viole os deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade 
às instituições, e notadamente: 

V - frustrar a licitude de concurso público; 

Na  hipótese,  o  apelante  nomeou  candidatos  aprovados  em 
concurso  fora  da  ordem  classificatória  e  de  forma  aleatória  em  diversos  cargos, 
entretanto,  a  manutenção da  ordem de  classificação  é  elemento  imprescindível  para 
garantir a moralidade, a impessoalidade e a licitude de qualquer certame.

Conforme edital do concurso, fl.430-v.2, observa-se que foram 
abertas 6 (seis) vagas para auxiliar de enfermagem, foi nomeada a servidora Magna 
Fernandes  Neto  (fl.172)  que,  por  sua vez,  na lista  de aprovados encontra-se na  58ª 
posição,  sem  qualquer  explicação  para  essa  nomeação.  Não  há  provas  de  que  os 
candidatos melhor classificados tenham, em sua totalidade, não preenchido os requisitos 
necessários à posse ou que tenham ignorado as nomeações.

O mesmo ocorreu em relação ao cargo de auxiliar de serviços 
gerais da zona rural,  para o qual havia 17 (dezessete) vagas disponíveis, e uma das 
candidatas nomeadas – Ligia Carla Silva Costa (fl.136) – classificou-se em 40º lugar, 
também sem explicação para a nomeação de candidata classificada em posição superior 
ao dobro do limite previsto no edital. 

Também identificado no cargo de vigilante o nomeado Gerson 
Trajano da Silva (fl.169), que se classificou na 31ª posição, e o nomeado Dione Ercilio 
Marciano, classificado na 162ª posição mas tinham apenas 10 (dez) vagas disponíveis 
para esse cargo, sem nenhuma explanação a respeito da diferença de posição entre os 
nomeados.

http://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CF,%20art.%2037&sid=3da13414.418a622f.0.0#JD_CFart37


Esse  mesmo  fato  se  repete  em  outros  cargos,  conforme  os 
documentos de fls. 40/379 e a sentença à fl.753 do V.3, todas as nomeações foram feitas 
aleatoriamente,  sem obediência  à  necessária  ordem classificatória,  fato  este  também 
observado pelo Tribunal de Contas (fl.638). 

Assim, não há como acolher a pretensão de reforma da sentença 
pelo  apelante,  porquanto  é  evidente  a  intenção  do  administrador  de  beneficiar 
determinados  candidatos  que,  embora  constante  na  lista  de  aprovados,  estão  em 
posições incompatíveis com a quantidade de vagas previstas no edital, sem que tenham 
sido apresentadas justificativas adequadas para aquelas nomeações.

No tocante à redução das penalidades aplicadas3,  entendo que 
foram aplicadas considerando a gravidade do fato e o comprometimento de princípios 
basilares da Administração Pública, além de, em certa medida, o ato causar prejuízo ao 
erário na medida em que os candidatos preteridos também podem requerer o seu direito 
à  nomeação,  oportunidade  em  que  a  municipalidade  não  terá  como  manter  essa 
quantidade de servidores.

Ex  positis,  rejeito  as  preliminares  e,  no  mérito,  NEGO 
PROVIMENTO à apelação, mantendo a decisão em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu  a  sessão  o  Exmo.Sr.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides.  Participaram  do  julgamento,  o  Exmo.Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides  (relator),  o  Exmo.  Dr.  Carlos  Antônio  Sarmento,  juiz  convocado  para 
substituir o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, o Exmo. Dr. Ricardo Vital de Almeida, 
juiz convocado para substituir a Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes.

Presente  ao  julgamento  a  Exma.Dra.  Ana  Cândida  Espínola, 
Promotora de Justiça.

João Pessoa, 06 de setembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                    Relator

3Art. 12.  Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na legislação 
específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes cominações, que 
podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a gravidade do fato: III - na 
hipótese  do  art.  11,  ressarcimento  integral  do  dano,  se  houver,  perda  da  função  pública, 
suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa civil de até cem vezes 
o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de contratar com o Poder Público ou 
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos. 
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Trata-se de  Apelação cível  interposta  por  Frederico  Antonio 
Raulino de Oliveira em face de sentença proferida às fls. 746/756, pelo magistrado a 
quo,  que  jugou parcialmente  procedente  o  pedido  para  determinar  a  suspensão  dos 
direitos  políticos  por  quatro  anos,  além  da   proibição  de  receber  benefícios  ou 
incentivos  fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de três anos e  multa civil de 
R$ 30.000,00 (trinta mil reais).

O   apelante  apresentou  recurso  às  fls.  799/833,  alegando, 
preliminarmente, o cerceamento de defesa e a impossibilidade de aplicação da Lei de 
Improbidade  a  agentes  políticos  submetidos  a  lei  específica.  No mérito,  afirma  que 
houve  convocação  de  todos  os  candidatos  aprovados  no  concurso  na  ordem 
classificatória  e que não houve dolo.  Alternativamente,  pleiteia a  redução das penas 
impostas na sentença. 

Sem contrarrazões, conforme certidão de fls.835.

O Ministério Público, no parecer de fls. 842/858, opinou pelo 
desprovimento do recurso. 

É o relatório.

Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 29 de abril de 2016

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                      Relator
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